
 
 
 
 
 
 

Gisele Rodrigues Santos Batista 
Assessor Legislativo I 

 

VITÓRIA, 24 de abril de 2019.

DE: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes
PARA: Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação

Referência:
Processo nº 4849/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 39/2019

Autoria:

DAVI ESMAEL

 

Co-Autor(es):

ROBERTO MARTINS, MAZINHO DOS ANJOS, VINÍCIUS SIMÕES, SANDRO PARRINI,

Ementa: Altera a Resolução nº 1.919 de 10 de abril de 2013, Regimento Interno da Câmarad
Municipal de Vitoria, para criar a Comissão Permanente em Defesa da Criança ,do
Adolescente e da Juventude

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Comissões

Ação realizada: Designar Relator
Próxima Fase: Designação de Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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